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MD: Presidente da Câmara Municipal de Brejòes/BA

Gilmara Barbosa dos Santos, vereadora deste Município, no uso das atribuições

conferidas pelo o Artigo 123 do Regimento Interno, após ouvido o Plenário Soberano, requer

do Poder Executivo Municipal a instalação de tapetes adequados em repartições públicas

deste município, visando garantir maior segurança e conforto para os cidadãos e servidores

que freqüentam tais espaços.

Justificativa

A instalação desses tapetes é uma medida essencial para evitar escorregões e

quedas, especialmente em dias chuvosos, além de contribuir para a organização e higiene

dos ambientes. Tal providência está alinhada às normas de segurança e acessibilidade,

garantindo um ambiente mais seguro e acessível a todos.

Essa solicitação está em conformidade com as normas de segurança do trabalho e

acessibilidade, tais como; NBR 9050 da ABNT. que estabelece diretrizes para acessibilidade

em edificações e espaços públicos; NR 24 do Ministério do Trabalho, que trata das condições

sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. Normas de prevenção de acidentes, visando

minimizar riscos de quedas e proporcionar segurança a todos os freqüentadores.

Dessa forma, solicito que sejam tomadas as providências cabíveis para a aquisição e

instalação dos referidos tapetes nos locais de maior circulação de pessoas, tais como

entradas principais, corredores e áreas de atendimento ao público.

Rua Senador Galvào, n® 19, Centro, Brcjóes, Bahia, CEP: 45.325-000
(75)3654-2188 - e-mai): caniarabrejoesfa'ginaiI.coni




